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Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição.

Art. 30 Este Decreto entra em yigor na data de sua publicação

Brasília,	 27 de	 maio	 de 1997; 1760 da Independência e 1090 da

República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renato Navarro Guerreiro

DECRETO DE 27 DE MAIO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Clube São Domingos Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de São Domingos, Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 60, inciso l,do Decreto a° 88.066, de 26 de janeiro
de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 50820.000009193

DECRETA:

Art. 1 2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 7 de junho de 1993, a concessão da Rádio Clube São Domingos
Ltda., outorgada pelo Decreto n° 88.212, de 5 de abril de 1983, publicado no Diário Oficial da União
em 6 subseqüente, cujo prazo residual da outorga foi mantido conforme Decreto de 10 de maio de
1991, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de -São Domingos, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 2, Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do 32 d. art. 223 da Constituição.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 27 de maio	 de 1997:1762 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renato Navarro Guerreiro

DECRETO DE 27 DE MAIO DE 1997

Renova a concessão da Rádio Difusora União Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de União da Vitória, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos do art. 6 0 , inciso 1, do Decreto n° 88,066. de 26- de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53740.000071194,

DECRETA:

Art. 1 9 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 39, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1 2 de maio de 1994, a concessão da Rádio Difusora União Ltda.,
outorgada pela Portaria MVOP n° 608, de 19 de agosto de 1942, e renovada pelo Decreto n ° 90.276.
de 3 de outubro de 1984, publicado no Diário Oficial da União em 4 subseqüente, sendo mantido o
prazo residual da outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de União da Vitória, Estado
do Paraná.

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3 9 do art. 223 da Constituição.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de	 maio 	de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renato Navarro Guerreiro

DECRETO DE 27 DE MAIO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da ]União crédito suple-
mentar no valor de R$ 15.140.000,00, em favor de
Operações Oficiais de Crédito - Recursos Sob Su-
pórvisão do Ministério da Fazenda, para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o alt. 84, inciso

W, da Constituição, e tendo em vista a autorizaçlo contida no art. 6' incisos 1 e 111, alíneas "a" e

respectivamente, da Lei n°9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art, 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor de Operações Oficiais de Crédito - Recursos Sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito suplementar no valor de ES 15. 140.000,00 (quinze milhões, cento e quarenta mil reais), para aten-

der à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão, em
parte, da anulação parcial da dotação indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado, e o

restante, de operações de crédito extensas, em moeda.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio	 de 1997; 176 da Independência  l092daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Antônio Rodrigues Tavares
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 603, de 27 de maio de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei que "Autoriza
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em fàvor do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária, crédito- especial até olimite de R$ 13.862.500,00, para os fins que especifica".

N° 604, de 27 de maio de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Convenção
Internacional sobre Preparo, Resposta e Cooperação em Caso de Poluição por Óleo, 1990, concluída em
Londres, em 30 de novembro de 1990.

N° 605, de 27 de maio de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo sobre o
Estabelecimento da Organização para o Desenvolvimento de Energia na Península Corena, concluído em
Nova Qrk.em9 de março de 1995.

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nucla'f
Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear

DESPACHOS
Proponho a Jnexigibilidade de Licitação para a Contratação abaixo, de acordo com o disposto caput do artigo 25 da
Lei n°8.666, de 21106193, com redação dada pela Lei n' 8.883, de 08/06194, e no parecer da Procuradoria Jurídica,
constante à filha no 07.
Processo n°01038000863197
ASSUNTO: Aquisição de placa accuspec A com as seguintes características' ADC tipo Wilkinson de 100 Mhz -
multicanal de 8000 canais - ref. 840632.
FAVORECIDO: Canberra Industries Inc.
VALOR Estimado em R$ 3.200,00 (Três mil, duzentos reais).
Inexigibilidade de licitação por se tratar de fornecedor exclusivo,

Belo Horizonte, 23 de maio de 1997

ANTÔNIO FLÁVIO DOS REIS
Chefe da Divisão de Suprimento

Homologo a Inexigibilidade de Licitação para aquisição acima especificada, conforme parecer da Procuradoria
Jurídica, constante à folha n°07, de acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei n°8666, de 21106193, coma
redação dada pela Lei no 8.883, de 08106194.

Belo Horizonte, 23 de maio de 1997

ANTÔNIO RELANO DE LEORNE FERREIRA
Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista o parecer da Procuradoria Jurídica, constante à folha 'n° 07,
em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n o 8.666193, com a redação dada pela Lei n o 8.883, de 08106194.

Belo Horizonte, 23 de maio de 1997

SILVESTRE PAIANO SOBRINHO
Superin.enaehte do 'Centro

FAVORECIDO: Controles Gráficos Darú S/A.
VALOR Estimado em R$ 2.640,00 (Dois mil, seiscentos e quarenta reais).
Inexigibilidade de licitação por se tratar de fbinecedor exclusivo.

Belo Horizonte, 23 de maio de 1997

ANTÔNIO FLÁVIO 'DOS REIS
Chefe da Divisão de Suprimento

Homologo a lnexigibilidade de Licitação para aquisição acima especificada, conforme parecer da Procuradoria
Jurídica, constante à folha n°07, de acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei n° 8,666, de 21106193, com a
redação dada pela Lei n°8.883, de 08106194.

Belo Horizonte, 23 de maio de 1997

ANTÔNIO HELANO DE LEORNE FERREIRA
Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista o parecer da Procuradoria Jurídica, constante à folha n° 07,
em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n°8.666/93, com a redação dada pela Lei n°8.883, de 08106194.

Belo Horizonte, 23 de maio de 1997

SILVESTRE PAIANO SOBRINHO
Superintendente do Centro

(Of. n9 19/97,)

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA N9 8, DE 26 DE MAIO DE 1997

CONCURSO PARA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

O ADVOGADO-GERAL DÁ UNIÃO, na qualidade de Presidente da Banda Examinadora do
"concurso Público de provas e títulos, destinado ao provimento de cargos de Procurador da Fazenda
Nacional de 2° Categoria", e tendo em vista o art. 27, § 21, do Ato ri,° 2, de 26.4.96, republicado, com
alterações, em 4.12.96, resolva:

1- Tornar público que a Banca Examinadora do concurso em foco:

a) acolheu pareceres da Banca Suplementar -incumbida de elaborar as questões das provas
objetivas e de examinar os recursos eventualmente interpostos- e anulou as questões n 00 14 (disciplina
Direito Constitucional), 83 e94 (disciplina Direito Comercial), da Prova do Grupo 1, ç a questão O 47
(disciplina Direito Processual Civil) da Prova do _Grupo II. Em conseqüência, atribuiu os pontos
correspondentes às questões anuladas a todos os candidatos que prestaram as referidas provas;

b) validou, conformeoo previsto no art. 20, parágrafo único, do Ato n.° 2, de 26.4.96
(republicado em 4.12.96), a avaliação, feita por meio eletrônico, da provas objetivas.realizadas nos dias 26
e 27 de abril de 1997, anuladas os questões indicadas no item anterior;

II - Determinar que seja publicada na Seção 3 do Diário Oficial, a relação, em ordem alfabética;
dos candidatos aprovados nas duas provas objetivas realizadas 'nos dias 26 e 27 de abril de 1997,
observado quanto a respeito se contém no Ato n.° 2, de 26.4.96 (republicado em 4.12.96), e no Edital
ESAF n.° 38, de 28.6.96, republicado, com alterações, em 10.12.96.

GE9AL4DO MAÇJ}"L/A DA CRUZ OUIN'4'O

(OE. n9 437/97)

CONSELI{O DE. DEFESA NACIONAL
ATO N9 4,, DE 27 DE MAIO DE 1997

Proponho a lnexigibilidade de Licitação para a Contratação abaixo, de acordo com o disposto caput do artigo 25 da
Lei n°8.666, de 21/06/93, com redação dada pela Lei n° 8.883, de 08106194, e no parecer da Procuradoria Jurídica,
constante à folha ri0 07.
Processo n°01038000854197
ASSUNTO: Aquisição de 30 (trinta) rolos de papel gráfico HITRGP332 rolo HIT RGP 332, 10 (dez) rolos de papel
gráfico cgd2266 rolo CGD 2266.

A Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República, na condição de Secretaria-Geral do Conselho de Defesa
Nacional, nos termos do art. 40 da Lei na 8.183, de 11 de abril de
1991, combinado com o art. 50 da Lei na 8.490, de 19 de novembro de
1992, na redação dada com a Medida Provisória na 1.549-30, de 15 de
maio de 1997, e com base no que dispõem a Lei na 6.634, de 02 de maio
de 1979, e o Decreto flO 85.064, de 26 de agosto de 1980, e

-	 -




